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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76 a 82 /2024. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2024 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TONERS (NOVOS) 
PARA IMPRESSORAS E PEN DRIVE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2024 
ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 51.891.027/0001-52 
LOTE 15:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Tonner compatível para 
impressora Pantum M6559NW 
E23-7014 

UND 100 R$ 30,00 3.000,00 ALLTONER PD219 

   TOTAL: 3.000,00  
LOTE 16:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Tonner compatível para 
impressora Pantum M6550NW 
P-PB 210/211 

UND 150 R$ 30,00 4.500,00 ALLTONER PB210/211 

   TOTAL: 4.500,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024 

DM IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA – CNPJ: 46.613.430/0001-80 
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora hp laser jet PRO 
MFP M 130fw HCF 217A 

UND 100 R$ 16,00 1.600,00 SUPLI CF 
217A 

   TOTAL: 1.600,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024 

F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Tonner original para 
impressora hp laser MFP 
135a. 

UND 250 R$ 143,48 35.870,00 hp 

   TOTAL: 35.870,00  
LOTE 3:  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

2 9 
 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Tonner original para a 
impressora Brother DCP – 
L56652DN 

UND 300 R$ 56,90 17.070,00 brother 

   TOTAL: 17.070,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024 

J & K COMERCIAL LTDA – CNPJ: 04.338.231/0001-60 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para a 
impressora Brother DCP – 
L56652DN 

UND 300 R$ 22,90 6.870,00 J & K Compatível 
TN3472 

   TOTAL: 6.870,00  
LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora Sansung M2020 
SERIES Sansung d-111 

UND 100 R$ 23,45 2.345,00 J & K Compatível 
D111 

   TOTAL: 2.345,00  
LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora Sansung 
XPRESS M2022W  MltD 
111 

UND 100 R$ 23,45 2.345,00 J & K Compatível 
D111 

   TOTAL: 2.345,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2024 

J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
20.058.175/0001-67 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora hp laser MFP 135a 

UND 800 R$ 24,99 19.992,00 PREMIUM  
W1105A 

   TOTAL: 19.992,00  
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
Tonner compatível para 
impressora hp laser Jet P1606 DN 

UND 150 R$ 15,79 2.368,50 PREMIUM 
CE278A 

   TOTAL: 2.368,50  
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora hp laser Jet P 1006 

UND 200 R$ 14,99 2.998,00 PREMIUM 
CB435A 

   TOTAL: 2.998,00  
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora hp laser Jet M 201 
DW 

UND 100 R$ 15,99 1.599,00 PREMIUM  
CF283A 

   TOTAL: 1.599,00  
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para 
impressora hp laserJet 1536 DNF 
MFP 

UND 200 R$ 15,99 3.198,00 PREMIUM  
CE278A 

   TOTAL: 3.198,00  
LOTE 9:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para impressora 
hp laser jet PRO M 127 CF 283 A 

UND 100 R$ 15,99 1.599,00 PREMIUM  
CF283A 

   TOTAL: 1.599,00  
LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para impressora 
hp laser jet MFP 131, 133, 135-138 
W1105A NO CHIP 1K 

UND 100 R$ 22,99 2.299,00 PREMIUM  
W1105A 

   TOTAL: 2.299,00  
LOTE 12:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
Tonner compatível para 
impressora hp laser Jet P 
1102 CB435A, 436ª, CE 285 
A 

UND 100 R$ 15,99 1.599,00 PREMIUM  
CB435/436/278/285A 

   TOTAL: 1.599,00  
LOTE 13:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para impressora 
hp laser jet PRO MFP 125ª 
CF283A 

UND 100 R$ 15,99 1.599,00 PREMIUM  
CF283A 

   TOTAL: 1.599,00  
LOTE 14:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tonner compatível para impressora 
hp laser Jet P 1005- CB 435ª, 436 
A, CE 285A 

UND 100 R$ 15,99 1.599,00 PREMIUM  
CE285A 

   TOTAL: 1.599,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2024 

MARCIA CRISTINA FARIA – CNPJ: 52.630.163/0001-51 
LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ 
Marca/Espec. 

Pen drive 32 gb UND 200 R$ 25,00 5.000,00 Hiksemi RNB 
series 

   TOTAL: 5.000,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2024 

W P DO BRASIL LTDA – CNPJ: 04.483.808/0001-28 
LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Tinta compatível para 
impressora colorida 
Epson 

UND 100 R$ 4,99 499,00 Kora T504 ou T544 ou 
T664 

   TOTAL: 499,00  
LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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Tinta compatível para 
impressora colorida Epson 
original 

UND 100 R$ 4,99 499,00 Kora T504 ou T544 ou 
T664 

   TOTAL: 499,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA 
3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21, contado a partir da publicação de seu extrato.  
 
4 . DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 A entrega dos produtos a serem licitados será conforme solicitação dos Departamentos ou 
Secretarias do Município de forma parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo à conveniência e 
as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, reservados os parâmetros 
da licitação, considerando que o processo se trata de um registro de preços, o município não se obriga à 
sua aquisição total. 
4.1.2 A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná. 
4.1.3 Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
4.2 O PRAZO DE ENTREGA 
4.2.1 Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, do recebimento da nota de empenho.  
4.2.2 Todos a contar do recebimento da ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio 
eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria Municipal solicitante, excedendo este 
prazo será aplicado as sanções previstas na lei de licitação;  
4.2.3 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá-lo 
no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
10.7 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias em 2024: 

Dotações 
Exercíci
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 8-3, 3.531-9, 05.001.04.122.0002.2.006 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 11.004-3, 97-0, 
11.814-1, 98-9, 
20.279-2, 100-
4, 12.023-5, 
122-5, 12.179-
7, 19.764-5, 
20.232-0, 212-
4, 14.481-9, 
19.749-1 

05.002.04.122.0002.2.007 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 05.005.27.812.0007.2.014 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.001.12.122.0006.2.016 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.001.12.122.0006.2.018 1012 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.002.12.361.0006.2.020 1009 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.002.12.361.0006.2.020 1010 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.003.12.365.0006.2.021 1009 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.003.12.365.0006.2.021 1010 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.003.12.365.0006.2.022 1009 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.003.12.365.0006.2.022 1010 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 06.004.13.392.0007.2.023 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.001.10.122.0008.2.024 1009 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.002.10.302.0008.2.032 1018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.002.10.302.0008.2.032 31327 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.301.0008.2.033 1018 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.301.0008.2.033 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.301.0008.2.033 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.303.0008.2.034 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.304.0008.2.035 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 07.003.10.305.0008.2.036 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 08.001.08.243.0010.6.040 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 08.001.08.244.0009.2.048 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 08.001.08.244.0009.2.048 31793 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 08.002.08.244.0009.2.050 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 08.003.08.243.0009.2.051 1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 

11.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

11.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços; 

11.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
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11.5 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços; 

11.6 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da Ata de Registro 
de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

11.7 Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor; 

11.8 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 

11.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

11.10 Emitir por meio do fiscal de contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS 
 
12.1 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
12.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução da Ata de Registro de Preços; 
12.3 Entregar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;   
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná, Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro, Planaltina do Paraná – PR. (segunda-feira a sexta-
feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs); 
12.4 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo 
no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável; 
12.5 A empresa vencedora quando verificado possíveis problemas com a recarga, será responsável pela 
limpeza dos resíduos de toners e tintas das impressoras, quando solicitado pela Secretaria ou 
Departamento, sendo que a contratada terá que deixar disponível uma impressora no local até a limpeza 
da mesma; 
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12.6 Garantir que as impressões devem ser de boa qualidade, não devendo apresentar os defeitos abaixo 
listados e outros que por ventura não estejam na lista, sendo obrigada a realizar a troca do mesmo, sob 
pena de não pagamento:   
12.6.1 Linhas verticais e/ou manchas brancas na impressão em preto ou pretas na impressão em branco;   
12.6.2 Manchas idênticas, equidistantes em relação à vertical da folha impressa;  
12.6.3 Ausência de cópia ou páginas parcialmente brancas;  
12.6.4 Gradiente de cor na imagem em relação à horizontal da folha impressa;  
12.6.5 Faixas largas e escuras com extremidades embaçadas na horizontal;  
12.6.6 Imagens sem nitidez, com linhas mais claras horizontalmente;  
12.6.7 Não reconhecimento do encode e/ou erros causados por falhas na identificação do cartucho pelo 
equipamento.  
12.7 Em atendimento à Lei n° 12.305/2010, e aos critérios de sustentabilidade ambiental instituídos pela 
IN 01/2010, a licitante deverá adotar sistemas de logística reversa, disponibilizando a coleta 
GRATUITA das carcaças dos toners e cartuchos, disponibilizando canais de comunicação para que a 
administração possa solicitar, sem qualquer ônus, a coletados materiais; 
12.8 Prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação, de, no mínimo, 12 meses, a contar do 
recebimento definitivo; 
12.9 Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega; 
12.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
12.11 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor; 
12.12 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas; 
12.13 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas;  
12.14 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
12.15 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento; 
12.16 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;  
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12.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
12.18 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retira do produto, que permanece ocupando espaço no depósito de materiais. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 

 
Planaltina do Paraná, 27 de maio de 2024. 

_________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito de Planaltina do Paraná 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 065 /2024 – ID 2418/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE TUR LTDA - ME 
CNPJ/MF: 11.828.398/0001-75 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E RECREAÇÃO (SERVIÇO DE TURISMO LAZER) 
PARA A CLASSE IDOSA E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL/SOCIAL OU 
VULNERABILIDADE DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$  10.000,00   ( Dez  Mil  Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 035/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 05/06/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2024 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 35/2024 Data de abertura: 20/05/2024 
Data adjudicação: 04/06/2024 Data homologação: 05/06/2024 
Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO SERA A VISTA 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E RECREAÇÃO (SERVIÇO DE 
TURISMO LAZER) PARA A CLASSE IDOSA E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL/SOCIAL OU VULNERABILIDADE DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

NOROESTE TUR LTDA 11.828.398/0001-75 R$ 10.000,00 
 

 

Total: R$ 10.000,00 
 

   

 

NOROESTE TUR LTDA 
 

 

Lote: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
RECREAÇÃO (SERVIÇO DE TURISMO LAZER) PARA A CLASSE 
IDOSA E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL/SOCIAL OU 
VULNERABILIDADE DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 

Valor lote: R$ 10.000,00 
 

   

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40793 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
RECREAÇÃO (SERVIÇO DE TURISMO LAZER) PARA A 
CLASSE IDOSA E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO 
PESSOAL/SOCIAL OU VULNERABILIDADE 

un 1,0000 R$ 10.000,0000 R$ 10.000,00 

 

   

 
                MIRADOR, 5 de junho de 2024 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 

- 4 -- 4 -

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2024      
LICITAÇÃO Nº 87/2023 - Tomada de preços Nº 6/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA COLINA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DOS
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de VIGENCIA e EXECUÇÃO do
CONTRATO nº. 1/2024, até o dia 05/07/2024, do qual a contratada saiu vencedora do Tomada de preços Nº
6/2023. E, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

    
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
Fone: (44)3445-1103 
São João do Caiuá –Pr -  CEP 87740000 
  

         

 
 
                                         RESOLUÇÃO Nº. 01/2024 

 
SÚMULA: APROVAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL DO REPASSE 
INCENTIVO DE GARANTIA DE DIREITOS Á 
PESSOA IDOSA - CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA – FIPAR/PR DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

  
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 05 de junho de 2024.   
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Repasse Incentivo de 
Garantia de Direitos a Pessoa Idosa – centro de Convivência – FIPAR/PR do 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao período do 
pagamento até 30 de junho de 2023 e do segundo semestre de 2023. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 São João do Caiuá, 05 de junho de 2024. 

 _____________________________________ 
        FABIANA SOARES GÓIS  

          Presidente do CMDI 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 007/2024 
Agente Público/Servidor:  Jair Burdinhão Pichini 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 3 diárias e ½. 
Valor total: R$ 1.501,50 (mil e quinhentos e um reais e cinquenta centavos). 
Motivo: Participar de curso em método classe “Comunicação Parlamentar e 
Mídias Sociais”, ofertado pela Datalegis com apoio da Uvepar em Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí,                                           03/06/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 19/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 15/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERARIOS, DESTINADOS A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 AUXILIO FUNERAL ADULTO
CONTENDO:  URNA FUNERÁRIA
ADULTO, MEDINDO 1,90 MT DE
COMPRIMENTO E 65 CM DE
LARGURA, CONFORME A
NECESSIDADE, SEXTAVADA COM
ALÇA VARÃO, 4 CHAVETAS, COM
RENDA, PINTURA EM MOGNO COM
BABADO, VARÃO COM VISOR, TODA
FORRADA EM TECIDO TNT, CORES
VARIÁVEIS. COM SERVIÇO FUNERAL
COMPREENDENDO A QUA NTIDA DE
MÍNIMA DE 3 LITROS DE CAFÉ, 3
LITROS DE CHÁ MATE, 20 PÃES COM
MARGARINA, 2 LITROS DE LEITE, 2
LITROS DE ACHOCOLATADO, 100
COPOS DESCARTÁVEIS E 20 LITROS
DE ÁGUA POTÁVEL. 

Maderit 03 UN 30,00 1.750,00 52.500,00

2 1 AUXILIO FUNERAL INFANTIL
CONTENDO:  URNA FUNERÁRIA
INFA NTIL, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 0,60 CM A 1,60
MT DE ALTURA E DE 30 A 40 CM DE
LARGURA CONFORME A
NECESSIDADE, SEXTAVADA COM
ALÇA VARÃO COM VISOR, NA COR
BRANCA, COM RENDA, VERNIZ ALTO
BRILHO, TODA FORRA DA EM TECIDO
TNT, COM 2 OU 4 CHAVETAS DE
ACORDO COM A SITUAÇÃO.  COM
SERVIÇO FUNERAL
COMPREENDENDO A QUA NTIDA DE
MINIMA DE 3 LITROS DE CAFÉ, 3
LITROS DE CHÁ MATE, 20 PÃES COM
MARGARINA, 2 LITROS DE LEITE, 2
LITROS DE ACHOCOLATADO, 100
COPOS DESCARTÁVEIS E 20 LITROS
DE ÁGUA POTÁVEL. 

Maderit 03 UN 10,00 690,00 6.900,00

3 1 AUXILIO FUNERAL OBESO
CONTENDO:  URNA FUNERÁRIA
OBESO, MEDINDO 2,00 MT DE
COMPRIMENTO E 76 CM DE

Maderit 03 UN 10,00 2.900,00 29.000,00

LARGURA, CONFORME A
NECESSIDADE, SEXTAVADA COM
ALÇA VARÃO, 4 CHAVETAS, COM
RENDA, PINTURA EM MOGNO COM
BABADO, VARÃO COM VISOR, TODA
FORRADA EM TECIDO TNT, CORES
VARIÁVEIS. COM SERVIÇO FUNERAL
COMPREENDENDO A QUA NTIDA DE
MÍNIMA DE 3 LITROS DE CAFÉ, 3
LITROS DE CHÁ MATE, 20 PÃES COM
MARGARINA, 2 LITROS DE LEITE, 2
LITROS DE ACHOCOLATADO, 100
COPOS DESCARTÁVEIS E 20 LITROS
DE ÁGUA POTÁVEL. 

4 1 COROA DE FLOR NATURAL. 
MEDINDO APROXIMA DA MENTE 1,00
X 1,00 MT

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

UN 40,00 280,00 11.200,00

5 1 SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA.  NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

SERV 40,00 950,00 38.000,00

6 1 SERVIÇOS DE TRANSLADO DE
CORPO. ENTRE MUNICÍPIOS, EM
VEÍCULOS ESPECIA IS (FORA DO
MUNICÍPIO) POR KM RODA DO.
BUSCAR O CORPO EM OUTRA
LOCALIDADE OU LEVAR O CORPO P/
OUTRA LOCALIDADE, PONTO DE
PA RTIDA A SEDE DO MUNICÍPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI.

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

KM 10.000,00 3,50 35.000,00

TOTAL 172.600,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 15/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 05 de Junho de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

AVIDO DE DISPENSA ELETÔNICA Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 072/2024 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DETAMBOARA, Estado do Paraná, em conformidade com as Lei Federal nº.  
14.133/2021 e Resoluções 001 e 002/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, tendo como 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA, para entrega de 
forma fracionada de acordo com a necessidade do Poder Legislativo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II, com recebimento de propostas a partir das 08:00 
hs do dia 06/06/2024 até às 08:00hs do dia 12/06/2024,  com abertura da disputa às 09h00min do dia  
12/06/2024; na plataforma: www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível: 
www.cmtamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e www.bll.org.br. 

 
Tamboara, 05 de junho de 2024  

 
 
 
 

Reginaldo Machado de Souza 
Agente de Contratação – Portaria 016/2024 
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AVIDO DE DISPENSA ELETÔNICA Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 072/2024 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DETAMBOARA, Estado do Paraná, em conformidade com as Lei Federal nº.  
14.133/2021 e Resoluções 001 e 002/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, tendo como 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA, para entrega de 
forma fracionada de acordo com a necessidade do Poder Legislativo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II, com recebimento de propostas a partir das 08:00 
hs do dia 06/06/2024 até às 08:00hs do dia 12/06/2024,  com abertura da disputa às 09h00min do dia  
12/06/2024; na plataforma: www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível: 
www.cmtamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e www.bll.org.br. 

 
Tamboara, 05 de junho de 2024  

 
 
 
 

Reginaldo Machado de Souza 
Agente de Contratação – Portaria 016/2024 
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AVIDO DE DISPENSA ELETÔNICA Nº 01/2024 
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A CÂMARA MUNICIPAL DETAMBOARA, Estado do Paraná, em conformidade com as Lei Federal nº.  
14.133/2021 e Resoluções 001 e 002/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, tendo como 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA, para entrega de 
forma fracionada de acordo com a necessidade do Poder Legislativo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II, com recebimento de propostas a partir das 08:00 
hs do dia 06/06/2024 até às 08:00hs do dia 12/06/2024,  com abertura da disputa às 09h00min do dia  
12/06/2024; na plataforma: www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível: 
www.cmtamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e www.bll.org.br. 

 
Tamboara, 05 de junho de 2024  

 
 
 
 

Reginaldo Machado de Souza 
Agente de Contratação – Portaria 016/2024 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2024 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, concurso público para preenchimento de vagas no quadro efetivo 
de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 16.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 10; 

CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 17.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 17.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 027/2024, de 
04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 06 de junho 
de 2024 até o prazo máximo do dia 14 de junho de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) 
dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240339665  EMANUEL GUEDES CARDOSO  15/02/2002 95,00 1º 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240339623 NATÁLIA APARECIDA DA SILVA 24/12/1997 79,00 1º 
20240339694 CRISTIANE MIRANDA DE 

ALMEIDA 
08/09/1982 77,50 2º 

 
CARGO: ENFERMEIRO 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240439762 VIVIANE DE ANDRADE KUPAS 
FURLAN 

14/08/1988 77,50 1º 

 
CARGO: ODONTÓLOGO  

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0240339702 ANA GABRIELA FERREIRA DA 
SILVA 

02/04/2000 72,50 1º 

 
CARGO: PSICÓLOGO 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240339650 CHRISTIANE STÉFANI DA SILVA 
GUIMARÃES 

10/07/1999 90,00 1º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
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Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos; 
g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo e diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de 
Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 073/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 45 (quarenta e cinco) dias, para 

servidora Municipal abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 155 do 

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE 

DO NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 

PRISCILA CASTRO DE NARDI 166 20/05/2024 03/07/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de junho de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

INEXIGIBILIDADE Nº 35/2024-PMQN 
 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 60/2024 
FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 37/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 152/2024 

I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lurdes Dionísio Cardoso s/n, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 73.242.695/0001-91, doravante denominadas CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES e a empresa 
CLÍNICA DE GINECOLOGIA, OBSTETRICIA E ULTRASSONOGRAFIA DR. DELCY PINTO DE ARRUDA S.S., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida à Avenida Governador Munhoz da Rocha, 1468, sala 01, térreo, C.M.S.C, Loanda PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 
12.783.582/0001-09, doravante denominada CONTRATADA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto a - Contratação de PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA, os serviços deverão ser prestados conforme especificações 
constantes no edital, nos termos do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e demais previsões legais aplicáveis, conforme detalhado abaixo: 

lote 1: lote 1 

item código descrição unidade quant. valor unit. R$ valor total R$ 

1 46454 prestação de serviços médicos na área de ginecologia serv 300 R$ 128,55 38.565,00 

     total: 38.565,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com duração até 31.12.2024, podendo ser prorrogado desde que 
observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações,  
aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
8 E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes.   
 

Querência do Norte – PR, 03 de Junho de 2.024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
DELCY PINTO DE ARRUDA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  1)________________________          2)________________________ 
                              
                              CPF:                                                CPF:  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 70/2024 

Inexigibilidade Nº. 40/2024  
CONTRATO Nº 151/2024 

Vencimento 31/12/2024 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: GABRIEL CANASSA  
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.XXX.552-X, CPF nº 925.XXX.699-XX residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG 10.XXX.514-X SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 678, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de 
CONTRATANTE, e de outro lado GRABRIEL CANASSA, portador do Rg nº 12.XXX.027-X, inscrita no CPF nº 090.XXX.519-XX, 
residente a Rua Osvaldo Bertozzi, 1897, centro- CEP: 87930000, Querência do Norte/PR, doravante denominado CONTRATADO (a), 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de 
Credenciamento 05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito 
público aplicável, especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de SERVIÇOS DE ODONTÓLOGO, realizando os 
procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer 
suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e 
supervisão da Secretaria Municipal de Saúde: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37949 DENTISTA - ATRIBUIÇÕES •     Realizar diagnóstico com a finalidade 
de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; •     Realizar os procedimentos 
clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo atendimento 
das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; •     Realizar a 
atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento 
local, com resolubilidade; •     Encaminhar e orientar usuários, 
quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento 
do tratamento; •     Coordenar e participar de ações coletivas 
voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; •     
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 
bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar. •     Contribuir e participar das atividades de 
educação permanente do thd, acd e esf; •     Realizar supervisão 
técnica do thd e acd; e •     Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da usf.  
Carga horária semanal de 20 horas. 

SERV 07 3.281,90 22.973,30 

     TOTAL: 22.973,30 
CLAUSULA SEGUNDA: Os serviços poderão ser prestados em forma de rodízio, quadrimestralmente, a depender da disponibilidade 
dos mesmos e interesse da Secretaria Municipal de Saúde, com início a partir de 03.06.2024. 
DO PRAZO  
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato vigorará por até 31.12.2024 contados a partir da data de sua assinatura. 
DO FORO  
CLÁUSULA OITAVA - O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento 
do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
 

______________________________ 
GABRIEL CANASSA 
CONTRATADA(O) 

 
RESOLUÇÃO N° 009/2024  

 
INSCREVE O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC), 
DESENVOLVIDO ATRAVÉS DA EQUIPE 
TÉCNICA DA PSE – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião extraordinária 
realizada em 05 de junho de 2024, as 8:45 horas, e: 

 
CONSIDERANDO a Lei. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 0102/2010, Artigo 4º que dispõe sobre a 
competência do CMDCA para autorização prévia para criação de Programas 
e serviços de atendimento dos direitos da Criança e Adolescente, e firmar 
consórcios e convenios com Entidades e Serviços Governamentais e Não 
Governamentais; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n° 71 do CONANDA de 10 de junho de 2001, 
que dispõe sobre o registro de entidades não governamentais e da inscrição 
de programas de proteção e sócio- educativo das governamentais e não 
governamentais de atendimento no CMDCA e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA Nº 233, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2022 que estabelece diretrizes e parâmetros de atendimento 
socioeducativo às adolescentes privadas de liberdade no Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE). 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), desenvolvido através da equipe 
Técnica da PSE – Proteção Social Especial.  
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
 

Williane Grazielle de Souza Vanderlei 
Presidente do CMDCA. 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião extraordinária 
realizada em 05 de junho de 2024, as 8:45 horas, e: 

 
resolve emitir COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO para: 

 
Nome: PSE: Proteção Social Especial 

Natureza: Governamental 
Endereço: Av. Guaíra 154, anexo ao CRAS 
Telefone: 44 34348016 

Email: pse@mirador.pr.gov.br 
Descrição do 

Serviço: 
Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento 
de Medida Sócioeducativa nas modalidades de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) 
 

Capacidade de 
atendimento: 

10 

Número da 
inscrição: 

003/2024 

Validade da 
inscrição: 

05/06/2025 

 
Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
 

Williane Grazielle de Souza Vanderlei 
Presidente do CMDCA. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA - ME  
CNPJ DO CONTRATADO 08.096.248/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

DATA DO CONTRATO 05/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 05/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 34.890,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS 

E NOVENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 037/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 092/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 037/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 27/06/2024, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço para coleta, tratamento e 
destinação de lixo hospitalar conforme solicitação do departamento de 
saúde, e demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 05 de junho de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Agente de Contratação. 



Edição - 19.549publicação legal
14 Paranavaí, quinta-feira, 06 de junho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2024 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0610/2023, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, processo seletivo de emprego público para preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal do Emprego Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 20; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público (Emprego Público), através 
do Decreto nº. 028/2024, de 04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste 
no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego 
Público) da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 
01.001/2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Processo Seletivo Público 
(Emprego Público), para comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal 
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da Prefeitura, a partir do dia 06 de junho de 2024 até o prazo máximo do dia 14 de junho 
de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

202404183 CAIO HENRIQUE FROEMMING 12/04/1995 82,50 1º 
20240351 JUCIANA CORDEIRO DOS 

SANTOS 
01/04/1991 82,50 2º 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE  

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

202403104 GUILHERME GOMES BASILIO 30/12/2000 75,00 1º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os candidatos convocados para a vaga de Agente Comunitário de Saúde 
deverão apresentar, comprovante de residência em conformidade com o inciso I, do art. 6º, 
da Lei Federal nº. 11.350/2005, assim disposto: 
 

Art. 6º. - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; (Redação dada pela Lei nº. 11.350, de 
2006); 

 
Art. 4º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município 
de Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
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servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

Art. 5º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 
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u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 
ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, 
poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso 
de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser apresentada a 
comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de 
casamento ou declaração de união estável. 

 
Art. 6º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
emprego de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no emprego de _________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 23/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AQUISIÇÃO DE GELADEIRA A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LAR CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme discriminado no Termo de Referência 

anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando 

da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais). 

DATA DA SESSÃO: 25/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 05 de junho de 2024. 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 067/2023 

 
CONTRATO Nº 0247/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ECOHIDRO ENGENHARIA E GESTAO HIDRICA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 35.654.766/0001-74 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAR AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 
URBANOS ABAIXOS LISTADOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO, COMPOSTO 
DE LAUDO DE AVALIAÇÃO QUE OBEDEÇA AOS 
CRITÉRIOS MECADOLÓGICOS DA NORMA 
BRASILEIRA DA ABNT-NBR 14.635-2- AVALIAÇÕES 
DE IMÓVEIS URBANOS, AVALIAÇÃO REALIZADA POR 
PERITOS ESPECIALIZADOS COM REGISTRO NO 
CREA-PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 21/12/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 11/03/2023 
VALOR DO CONTRATO R$ 4.350,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 1.087,50 (UM MIL, OITENTA E SETE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 5.437,50 (CINCO MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 125, DA 
LEI Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 046/2023 

 
CONTRATO Nº 048/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PRINT ONE NEGOCIOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 50.651.174/0001-92 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (CARTILHA E CERTIFICADO PARA O 
PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA 
AS DROGAS E VIOLÊNCIA – PROERD), 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA ESCOLA MARIA 
CERNAKI DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/06/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 05/06/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2025 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NA LEI Nº 
14.133/21. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 22/2024 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO na seguinte forma: MAIOR DESCONTO POR ITEM.  
OBJETO: fornecimento, instalação e ancoragem de geomembrana PEAD; construção de poços de monitoramento e água e 
chorume; construção de lagoa de acumulação de chorume; construção de dreno de gás no Centro de Triagem Cornélio 
Geminiano Nery; conforme memorial, planilhas, projetos e documentos em anexos. 
ABERTURA: 21 de junho de 2024 – 09 hrs. 
UASG 987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 05 de junho de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024  
O Município de Paranavaí torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 20 
de junho do ano de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV 
(https://www.gov.br/compras/pt-br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Avenida Jose Felipe 
Tequinha S/N 

Construção de 
praça 1.353,82   m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo e na 
plataforma COMPRAS.GOV (https://www.gov.br/compras/pt-br). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Paranavaí, 03 de junho de 2024. 
Nadime Abdallah de Oliveira 
Diretora Especial de Compras 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 05/2024 

EDITAL Nº53/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº95/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 25 de junho do ano 
de 2024, na plataforma www.bll.org.br “Acesso Identificado”, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA 
PARA FECHAMENTO EM GRADIL DO PARQUE INFANTIL QUE ATENDERÁ AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA SEDE 
DO MUNICÍPIO. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura https://www.saopedrodoparana.pr.gov.br/site/ 
e na plataforma www.bll.org.br “Acesso Identificado”. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
São Pedro do Paraná, 05 de junho de 2024. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 
 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 06/2024 

EDITAL Nº55/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº97/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 21 de 
junho de 2024, na plataforma www.bll.org.br “Acesso Identificado”, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS - MUNICÍPIO E DISTRITO, “PROGRAMA MORADIA 
FELIZ”. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://www.saopedrodoparana.pr.gov.br/site/ e na plataforma www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
São Pedro do Paraná, 05 de junho de 2024. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 080/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA 
CNPJ/MF: 10.195.399/0001-67 
 
OBJETO:PRESTAÇÃO DE “SERVIÇOS GRÁFICOS E CARIMBOS 

AUTOMÁTICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS 
ATIVIDADES REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 
 

LONQUINI GRAFICA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40798 Panfleto  Papel / Material: COUCHÊ 150G Cores: 4x0 
Tamanho final: 14x20 Milheiro 32,0000 R$ 449,0000 R$ 14.368,00 

 

 

40800 Cartazes - Formato 4 - Impressão 4 cores- Papel Couchê 
170grs un 450,0000 R$ 6,9900 R$ 3.145,50 

 

 

Valor Total: R$ 17.513,50 
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 038//2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 06 de Junho de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –Site:www.camaramirador.pr.gov.br email: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
======================================================================= 

               ============================================================= 
 

 

 
Errata: 
 
No Termo de Ratificação do Processo de Dispensa de licitação  nº 006/2024,  de 28 de maio de 
2024, publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 10 referente ao processo de 
dispensa de licitação nº 006/2024, onde se lê: CNPJ: 45.467.090/0001-00 passará a ser: CNPJ: 
15.467.090/0001-00. 
  

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –Site:www.camaramirador.pr.gov.br email: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
======================================================================= 

               ============================================================= 
 

 

 
Errata: 
 
No Termo de Ratificação do Processo de Dispensa de licitação  nº 006/2024,  de 28 de maio de 
2024, publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 10 referente ao processo de 
dispensa de licitação nº 006/2024, onde se lê: CNPJ: 45.467.090/0001-00 passará a ser: CNPJ: 
15.467.090/0001-00. 
  

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 081/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R A BERTELLI ENCADERNACOES 
CNPJ/MF: 08.766.492/0001-32 
 
OBJETO:PRESTAÇÃO DE “SERVIÇOS GRÁFICOS E CARIMBOS 

AUTOMÁTICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS 
ATIVIDADES REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 
R A BERTELLI ENCADERNACOES - Exclusivo MPE 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

40799 
Faixa em lona 440g com impressão digital 1 face.  - Tamanho: 
2m x 50cm   - Acabamento: Bastão em madeira  -  Arte: 
enviaremos o slogan 

un 70,0000 R$ 37,9000 R$ 2.653,00 

 

40801 Carimbo Automático Tamanho 4911 Cor; preta  un 70,0000 R$ 37,9500 R$ 2.656,50 
 

40802 
Banner Personalizado. Tamanho 0,80 x 1,20m Superfície: Lona 
Brilho Tamanho: 0,80 x 1,20 m Cores: 4×0 (Impressão colorida 
frente) Acabamentos: Bastão de Madeira e Corda. 

un 65,0000 R$ 43,4000 R$ 2.821,00 

 

Valor Total: R$ 8.130,50 
 

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 038/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 06 de Junho de 2024 
                                       
 
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 79/2024 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 38/2024 Data de abertura: 04/06/2024 
Data adjudicação: 05/06/2024 Data homologação: 05/06/2024 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E CARIMBOS AUTOMÁTICOS”, CUJO PRODUTO 
SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

LONQUINI GRAFICA LTDA 10.195.399/0001-67 R$ 17.513,50 
 

 

R A BERTELLI ENCADERNACOES 08.766.492/0001-32 R$ 8.130,50 
 

 

Total: R$ 25.644,00 
 

   

 

LONQUINI GRAFICA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40798 Panfleto  Papel / Material: COUCHÊ 150G Cores: 4x0 Tamanho 
final: 14x20 Milheiro 32,0000 R$ 449,0000 R$ 14.368,00 

 

 

40800 Cartazes - Formato 4 - Impressão 4 cores- Papel Couchê 
170grs un 450,0000 R$ 6,9900 R$ 3.145,50 

 

 

Valor Total: R$ 17.513,50 
 

 

 

R A BERTELLI ENCADERNACOES - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40799 
Faixa em lona 440g com impressão digital 1 face.  - Tamanho: 
2m x 50cm   - Acabamento: Bastão em madeira  -  Arte: 
enviaremos o slogan 

un 70,0000 R$ 37,9000 R$ 2.653,00 

 

 

40801 Carimbo Automático Tamanho 4911 Cor; preta  un 70,0000 R$ 37,9500 R$ 2.656,50 
 

 

40802 
Banner Personalizado. Tamanho 0,80 x 1,20m Superfície: Lona 
Brilho Tamanho: 0,80 x 1,20 m Cores: 4×0 (Impressão colorida 
frente) Acabamentos: Bastão de Madeira e Corda. 

un 65,0000 R$ 43,4000 R$ 2.821,00 

 

 

Valor Total: R$ 8.130,50 
 

 

 
                MIRADOR, 5 de junho de 2024 

               
  

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

          M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

             Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

PREGÃO ELETRONICO   Nº 19/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
EMPRESA: KTR BRASIL MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 30.705.365/0001-82, OSASCO/SP 
VENCEDORA - ITEM 01 – VALOR TOTAL  R$ 390.000,00 
 

Querência do Norte PR,  de 06 de junho de 2024 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

          M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

             Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197 inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Alex Sandro Fernandes, e no uso de 
atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA o procedimento de 
Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme abaixo: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 68/2024 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
CNPJ: 03.541.088/0045-68 
Objeto: PAGAMENTO DE SERVIÇO DE 02 (DOIS) CURSOS PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES E AOS MEMBROS DO CMDCA DE 
QUERÊNCIA DO NORTE PR.  
Vigência: 12 meses da data da assinatura do termo de contrato 
Forma de pagamento: Em até 30 dias após assinatura do contrato de rateio. 
Valor Global: R$ 9.000,00 ( Nove Mil Reais)  
Dotação Orçamentária: 04.001.08.243.0010.6038 – fonte 3898 – reduzido 643 
          04.001.08.243.0010.6038 – fonte 3999 – reduzido 645 
          04.001.08.244.0009.2042 – fonte  924    reduzido 647  
Foro: Comarca de Loanda, Estado do Paraná. 
Querência do Norte, 04 de Junho de 2024 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –Site:www.camaramirador.pr.gov.br email: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
======================================================================= 

               ============================================================= 
 

 

 
Errata: 
 
No Termo de Ratificação e  Extrato Contratual do Processo de Dispensa de licitação  nº 008/2024,  
de 28 de maio de 2024, publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 20 referente ao 
processo de dispensa de licitação nº 008/2024,  no Termo de Ratificação  onde se lê: CNPJ: 
45.467.090/0001-00 passará a ser: CNPJ: 15.467.090/0001-00  e no Extrato contratual onde se lê: 
Contrato de Serviço nº 012/2024 passará a ser: Contrato de Serviço nº 013/2024. 
  
 

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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Errata: 
 
No Termo de Ratificação e  Extrato Contratual do Processo de Dispensa de licitação  nº 008/2024,  
de 28 de maio de 2024, publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 20 referente ao 
processo de dispensa de licitação nº 008/2024,  no Termo de Ratificação  onde se lê: CNPJ: 
45.467.090/0001-00 passará a ser: CNPJ: 15.467.090/0001-00  e no Extrato contratual onde se lê: 
Contrato de Serviço nº 012/2024 passará a ser: Contrato de Serviço nº 013/2024. 
  
 

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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Errata: 
 
No extrato contratual do Processo de Dispensa de licitação  nº 007/2024,  de 28 de maio de 2024, 
publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 20 referente ao processo de dispensa de 
licitação nº 006/2024, onde se lê: CNPJ: 03.744.294/000154 passará a ser: CNPJ: 03.744.294/0001-54 
  
 

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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Errata: 
 
No extrato contratual do Processo de Dispensa de licitação  nº 007/2024,  de 28 de maio de 2024, 
publicado no diário do noroeste edição nº19.544 e pagina nº 20 referente ao processo de dispensa de 
licitação nº 006/2024, onde se lê: CNPJ: 03.744.294/000154 passará a ser: CNPJ: 03.744.294/0001-54 
  
 

Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

PORTARIA N.º. 072/2024                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO 
DETERMINADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 

 

RESOLVE:   
 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2023 e homologado através do 
Decreto nº. 183/2023. Fica contratada por tempo determinado MARIA 
SOCORRO DUARTE, RG. 7.412.634-0/PR e CPF Nº. 021.276.829-80 para 
exercer o cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei 
Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 03/06/2024. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e quatro (05/06/2024). 

 

            REGISTRE-SE E     
                 PUBLIQUE-SE 
 

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 - Fone: (44) 99974-
6666.

FASTBACK - 2023 - CINZA - 
MUITO NOVO - BX KM - FLEX - 
AT - R$ 119.990,00 - FONE:(44) 
3045-8500.
________________________________
FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE FÁ-
BRICA - SÓ 3.000 KM / PRETA 
- FIPE R$ 179.990,00 (ABAIXO 
DA FIPE) - FONE: 44-3045-
8500.

STRADA CAB. ESTENDIDA 
- BRANCA - ANO 2018 - AR + 
DH - REPASSE - R$ 49.900,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
STRADA FREEDOM 1.3 ‘PLUS’ 
- PRETA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - SÓ  R$ 84.990,00 
- FONE: 44-3423-7000.

ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- 2019 - R$ 74.990,00  - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- MOD.2020 - ÚNICO DONO 
- R$ 74.990,00 - FONE:(44) 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMATICA - PRATA - R$ 
129.990,00 - FONE: (44) 3045-
8500.
________________________________
RANGER LIMITED - PLUS - 
PRATA - SELADA - AT - REVI-
SADA - TOP DE LINHA - SÓ R$ 
129.900,00 - FONE: (44) 3045-
8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 169.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.

RANGER - C.D - BRANCA - 
DIESEL - 4X4 - R$ 89.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE: 3045-
8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.
________________________________
T CROSS TSI - BRANCO - 2022 - 
TOP DE LINHA - ÚNICO DONO 
- SELADO C/ TODOS KIT SE-
GURANÇA - R$ 134.900,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 179.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

SÚMULA DE CONCESSÃO DA
LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO RODHAVIAS, CNPJ 09.196.053/0001-02, torna público que recebeu 
do IAT a licença de operação, com validade 07/11/2024 para a atividade de posto 
de combustíveis de veículos automotores, que se encontra instalada na Avenida 
Candido Berthier Fortes 660, jardim Ouro Verde, Guairaçá – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO RODHAVIAS, CNPJ 09.196.053/0001-02, torna público que irá re-
querer ao IAT a renovação da licença de operação, para a atividade de postos 
de combustíveis de veículos automotores que se encontra instalada na Avenida 
Candido Berthier Fortes 660, jardim Ouro Verde, Guairaçá – PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

J P JORQUEIRA VILAR - EPP (CNPJ: 07.358.383/0001-13) torna público que re-
cebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 
20/12/2019, para Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhan-
tes, peças e acessórios Rua Vitor Hugo n°319, bairro Parque Industrial I, no 
Município de Loanda-PR.


